
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Registro de preço para fornecimento de combustível para frota 
Municipal. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação tem como finalidade garantir o abastecimento 
contínuo e adequado da frota municipal, composta por veículos e máquinas 
utilizados na execução de serviços públicos essenciais.  
O fornecimento eventual de combustíveis é fundamental para a manutenção das 
atividades das diversas secretarias municipais, assegurando a eficiência e 
continuidade dos serviços prestados à população.  
 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  432.000 Litros Gasolina Comum 

2.  600.000 Litros Óleo Diesel Comum 

3.  600.000 Litros Óleo Diesel S10 

4.  24.000 Litros Etanol 

5.  5.000  Litros Arla 

 
1. OBSERVAÇÃO: 
1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
3 – As empresas de combustíveis que possuem as suas instalações fora da 
sede do Município, deverão instalar às suas expensas Tanque Suspenso, bem 
como a bomba, no Perímetro urbano do Município, aprovada pela ANP – 
Agência Nacional do Petróleo.  
4 – As despesas de manutenção do Tanque Suspenso, bem como da bomba 
referidos no item anterior correrão por conta do licitante. Ao final do 
contrato, o licitante se obriga a retirar o Tanque suspenso e a bomba 
5 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
Apresentar Registro da Empresa na Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme 
Portarias Regulamentadoras. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definiça o de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
caracterí sticas tecnicamente padronizadas, de aferiça o simples, cujos padro es de 
desempenho e qualidade sa o objetivamente definidos por meio de especificaço es 
usuais do mercado. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
O orçamento estimado da contrataça o sera  divulgado apo s o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociaça o 
de maneira mais natural, em consona ncia com o interesse pu blico. 
 
Nesse sentido ja  se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 
planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo 
n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Por se tratar de licitaça o para REGISTRO DE PREÇOS, a adequaça o orçamenta ria 
sera  verificada no momento da contrataça o. 
 
6.  PRAZO DE INÍCIO DO FORNECIMENTO: No máximo 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
 
7. PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor 
requisitante, acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e 
FGTS. 
 
8. ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria de Transportes  
Gestor do contrato:  Nataly Lázara Rodrigues da Silva 
Fiscal do contrato: Bruno Barcelos de Souza 
 
 

________________________________ 
Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Transportes 


